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EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO  
PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP

Data do leilão: 22/01/2024 - A partir das: 12:00 as 12:15 
horas
Local: Em frente à agência da Caixa Econômica Federal 
– AG. SAO BERNARDO DO CAMPO – COD. 0346-8 NA 
AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, Nº 180, SAO BER-
NARDO DO CAMPO/SP. HELIO JOSE ABDOU, Leiloeiro 
Oficial matrícula JUCESP 603, estabelecido a Avenida Ca-
lim Eid, nº 2842, Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP, telefone 
11-97334-6595 e 11-2791-2274, faz saber que devidamente 
autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na 
forma da lei Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 
de 21/11/66 e regulamentação complementar RC 58/67, 
RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os 
imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hi-
potecárias em favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 
S.A – EMGEA.
A venda à vista, sem utilização de Carta de Crédito, será 
feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante 
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de 
arrematação e o saldo devidamente corrigido no prazo im-
preterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.
As vendas serão realizadas pelo maior lance.
É vedada a participação de empregados e dirigentes da 
EMGEA, seus companheiros ou cônjuges, casados sob 
o regime de comunhão universal ou comunhão parcial de 
bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções 
extrajudiciais.
As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, im-
posto e taxas, inclusive condomínio, correrão por conta do 
arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante 
fica ciente que será o responsável pelas providências de 
desocupação do mesmo. 
O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, 
informações pormenorizadas sobre os imóveis.
Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, 
caso não sejam localizados.
SED: 1226 - Contrato: 103464078545 - CREDOR: EMPRE-
SA GESTORA DE ATIVOS S.A – EMGEA - AGENTE FI-
DUCIÁRIO: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI– CHP 
DEVEDOR(ES): JOSE EDUARDO MENDONÇA CARVA-
LHO, DIRETOR ADMINISTRATIVO, RG  M.983.469-SS-
PMG, CPF: 227.273.026-49, CASADO PELO REGIME DA 
COMUNHÃO DE BENS, ANTES DA LEI 6.515/77, COM 
DILMA APARECIDA LEITE CARVALHO, BRASILEIRA, DO 
LAR, RG M.1.704.050-SSPMG. Imóvel sito à: RUA RIO 
FEIO, Nº 411, NA VILA VIVALDI, RUDGE RAMOS, SAO 
BERNARDO DO CAMPO/SP. Um prédio residencial e seu 
respectivo terreno constituído de parte do lote 5 da quadra 
14-R, medindo 4,90 metros de frente, igual largura nos fun-
dos, por 26,00 metros da frente aos fundos em ambos os 
lados, com uma área de 127,40m2, confrontando do lado 
direito, visto da rua, com parte do lote 5, onde está construí-
do o prédio nº 413, do lado esquerdo, também com parte 
do lote 5, onde está construído o prédio nº 409, ambos da 
mesma rua, e nos fundos com os prédios 1024 e 1030 da 
Rua Votorantim. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, 
BENFEITORIAS, PERTENCES, ACESSORIOS E GARA-
GEM SE HOUVER. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2023
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Público Oficial
13/12/2023, 21/12/2023 e 22/01/2024

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO  
PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

SÃO PAULO/SP
Data do leilão: 22/01/2024 - A partir das: 10:00 as 10:15 
horas
Local: Em frente à agência da Caixa Econômica Federal 
– AG. ESTADOS UNIDOS, COD. 2887 NA RUA ESTADOS 
UNIDOS, Nº 1898, JARDIM AMERICA, SÃO PAULO/SP. 
HELIO JOSE ABDOU, Leiloeiro Oficial matrícula JUCESP 
603, estabelecido a Avenida Calim Eid, nº 2842, Sala 08, 
Vila Ré, São Paulo/SP, telefone 11-97334-6595 e 11-2791-
2274, faz saber que devidamente autorizado pelo Agente 
Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei Nº 8004, de 
14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamenta-
ção complementar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia 
e local acima referidos, os imóveis adiante descritos para 
pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA 
GESTORA DE ATIVOS S.A – EMGEA.
A venda à vista, sem utilização de Carta de Crédito, será 
feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante 
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de 
arrematação e o saldo devidamente corrigido no prazo im-
preterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.
As vendas serão realizadas pelo maior lance.
É vedada a participação de empregados e dirigentes da 
EMGEA, seus companheiros ou cônjuges, casados sob 
o regime de comunhão universal ou comunhão parcial de 
bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções 
extrajudiciais.
As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, im-
posto e taxas, inclusive condomínio, correrão por conta do 
arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante 
fica ciente que será o responsável pelas providências de 
desocupação do mesmo. 
O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, 
informações pormenorizadas sobre os imóveis.
Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, 
caso não sejam localizados.
SED: 1338 - Contrato: 802380064093 - CREDOR: EMPRE-
SA GESTORA DE ATIVOS S.A – EMGEA - AGENTE FI-
DUCIÁRIO: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI– CHP 
DEVEDOR(ES): CELIA XAVIER DOS SANTOS, BRASI-
LEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, RG. Nº 20.369.494-
6-SSP/SP, CPF: 067.021.698-41, SOLTEIRA, MAIOR e 
cônjuge, se casado(a) estiver. Imóvel sito à: RUA GUIDO 
BONICI, S/Nº (ATUAL N° 250 NÃO OFICIAL), APARTA-
MENTO Nº 71, LOCALIZADO NO 6º OU 7° PAVIMENTO 
DO BLOCO 3, EDIFICIO LIRIO, INTEGRANTE DO CON-
JUNTO RESIDENCIAL BOSQUE DAS FLORES, JARDIM 
MATARAZZO, NO DISTRITO DE ERMELINO MATARAZZO 
,SÃO PAULO/SP. Com a área útil de 48,03m2, área comum 
de 44,19m2 e a área total de 92,22m2, com direito a guarda 
de um veículo de passeio na garagem coletiva localizada no 
subsolo e no andar térreo, correspondendo-lhe no terreno e 
demais coisas de uso comum uma fração ideal de 0,4769%. 
COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, 
PERTENCES, ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2023
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Público Oficial
13/12/2023, 21/12/2023 e 22/01/2024

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO 
PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

SÃO PAULO/SP
Data do leilão: 22/01/2024 - A partir das: 10:00 as 10:15 
horas
Local: Em frente à agência da Caixa Econômica Federal – 
AG. ESTADOS UNIDOS, COD. 2887 NA RUA ESTADOS 
UNIDOS, Nº 1898, JARDIM AMERICA, SÃO PAULO/SP. 
HELIO JOSE ABDOU, Leiloeiro Oficial matrícula JUCESP 
603, estabelecido a Avenida Calim Eid, nº 2842, Sala 08, 
Vila Ré, São Paulo/SP, telefone 11-97334-6595 e 11-2791-
2274, faz saber que devidamente autorizado pelo Agente 
Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei Nº 8004, de 
14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamenta-
ção complementar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia 
e local acima referidos, os imóveis adiante descritos para 
pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA 
GESTORA DE ATIVOS S.A – EMGEA.
A venda à vista, sem utilização de Carta de Crédito, será 
feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante 
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de 
arrematação e o saldo devidamente corrigido no prazo im-
preterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.
As vendas serão realizadas pelo maior lance.
É vedada a participação de empregados e dirigentes da 
EMGEA, seus companheiros ou cônjuges, casados sob 
o regime de comunhão universal ou comunhão parcial de 
bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções 
extrajudiciais.
As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, im-
posto e taxas, inclusive condomínio, correrão por conta do 
arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante 
fica ciente que será o responsável pelas providências de 
desocupação do mesmo. 
O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, 
informações pormenorizadas sobre os imóveis.
Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, 
caso não sejam localizados.
SED: 1348 - Contrato: 302354051069 - CREDOR: EMPRE-
SA GESTORA DE ATIVOS S.A – EMGEA - AGENTE FI-
DUCIÁRIO: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI– CHP 
DEVEDOR(ES): CLAUDIA SIMONE FRANCO GAUDINO 
RODRIGUES, BRASILEIRA, FUNCIONÁRIA PÚBLICA, 
RG Nº 13.440.979-6, CPF: 073.264.378-31, CASADA 
PELO REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA 
VIGÊNCIA DA LEI 6515/77 COM GIOVANNI RODRIGUES 
DA SILVA, BRASILEIRO, FUNCIONÁRIO PÚBLICO, RG 
Nº 16.666.869-SP, CPF: 022.604.868-35. Imóvel sito à: 
RUA DESEMBARGADOR RODRIGUES SETTI, Nº 365, 
APARTAMENTO Nº 44, BLOCO 09, EDIFICIO AMETISTA, 
CONJUNTO RESIDENCIAL PEDRA BRANCA, 8º SUB-
DISTRITO SANTANA, SÃO PAULO/SP. Contendo a área 
útil de 50,9000m2 área comum de 13,4518m2 (inclusive 
uma vaga individual e indeterminada, localizada no esta-
cionamento coletivo do referido condomínio), área total de 
64,3518m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de terre-
no de 0,138889%. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, 
BENFEITORIAS, PERTENCES, ACESSORIOS E GARA-
GEM SE HOUVER. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2023
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Público Oficial
13/12/2023, 21/12/2023 e 22/01/2024

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO  
PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP

Data do leilão: 22/01/2024 - A partir das: 12:00 as 12:15 
horas
Local: Em frente à agência da Caixa Econômica Federal 
– AG. SAO BERNARDO DO CAMPO – COD. 0346-8 NA 
AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, Nº 180, SAO BER-
NARDO DO CAMPO/SP. HELIO JOSE ABDOU, Leiloeiro 
Oficial matrícula JUCESP 603, estabelecido a Avenida Ca-
lim Eid, nº 2842, Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP, telefone 
11-97334-6595 e 11-2791-2274, faz saber que devidamente 
autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na 
forma da lei Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 
de 21/11/66 e regulamentação complementar RC 58/67, 
RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os 
imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hi-
potecárias em favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 
S.A – EMGEA.
A venda à vista, sem utilização de Carta de Crédito, será 
feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante 
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de 
arrematação e o saldo devidamente corrigido no prazo im-
preterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.
As vendas serão realizadas pelo maior lance.
É vedada a participação de empregados e dirigentes da 
EMGEA, seus companheiros ou cônjuges, casados sob 
o regime de comunhão universal ou comunhão parcial de 
bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções 
extrajudiciais.
As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, im-
posto e taxas, inclusive condomínio, correrão por conta do 
arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante 
fica ciente que será o responsável pelas providências de 
desocupação do mesmo. 
O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, 
informações pormenorizadas sobre os imóveis.
Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, 
caso não sejam localizados.
SED: 1349 - Contrato: 103464078830 - CREDOR: EMPRE-
SA GESTORA DE ATIVOS S.A – EMGEA - AGENTE FI-
DUCIÁRIO: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI– CHP 
DEVEDOR(ES): ALTAIR SILVA, BRASILEIRO, INDUS-
TRIÁRIO, RG. Nº 10.403.883, CPF: 051.017.068-41, SOL-
TEIRO, MAIOR e cônjuge, se casado(a) estiver. Imóvel sito 
à: RUA VICENTE DE PAULA S. E SILVA, Nº 74, LOTE 28 
DA QUADRA D, CONJUNTO RESIDENCIAL POMBEVA, 
SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP. Prédio residencial com 
66,00 metros quadrados e seu respectivo terreno designado 
como sendo o lote 28, da quadra D, medindo 4,56 metros 
de frente para a referida rua, tendo 4,56 metros de largura 
na linha dos fundos, onde confronta com o lote n° 11, da 
frente aos fundos do lado direito mede 21,93 metros, con-
frontando com o lote n°27, do lado esquerdo mede 21,93 
metros confrontando com o lote 29, todos da mesma qua-
dra D, encerrando uma área de 100,00 metros quadrados. 
COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, 
PERTENCES, ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2023
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Público Oficial
13/12/2023, 21/12/2023 e 22/01/2024

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: P.M.T.S. CONTRATADA: 
ZAVANNA CONSTRUCOES E REFOR-
MAS EIRELI-ME. OBJETO RESUMIDO: 
REFORMA DA QUADRA DO PQ. DO INO-
COOP, SITUADA NA RUA HELENA MO-
RAES DE OLIVEIRA, 576-PQ. PINHEIROS. 
VIGÊNCIA: 190 DIAS DE 09/01/24 ATÉ 
16/07/24. EXECUÇÃO: 90 DIAS DA OR-
DEM DE INÍCIO EMITIDA PELA SECRE-
TARIA DE OBRAS. VALOR CONTRATADO: 
R$243.675,25- LICITAÇÃO: CONVITE NºC-
013/22 - ASSINATURA:09/01/24. WAGNER 
LUIZ ECKSTEIN JÚNIOR - SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO
DELICO - Depto. de Licitações e Contratos

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
Contrato nº 02/2024 

Processo Administrativo nº 5476/2022 
Pregão Presencial nº 16/2022 

Objeto: Termo aditivo de prorrogação à 
contratação de empresa para prestação 
de serviço de manutenção preventiva e 
corretiva do lago do Parque Botânico Jâ-
nio da Silva Quadros, em São Caetano 
do Sul. Assinatura: 03/01/2024. Valor: 
R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos  
reais). Contratada: Silvania Maria Durante 
– ME. Prazo: 12 (doze) meses. São Caeta-
no do Sul, 19 de janeiro de 2024 – Rodrigo 
Gonçalves Toscano – Superintendente do 
SAESA-SCS. Rodrigo Gonçalves Tosca-
no - Superintendente do SAESA-SCS

SISTEMA DE ÁGUA, ESGOTO 
E SANEAMENTO AMBIENTAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL

Sistema de Água, Esgoto
e Saneamento Ambiental
SÃO CAETANO DO SUL

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO E 
ALTERAÇÃO 

Contrato nº 81/2023 – Processo nº 
2.011/2019 (Chamamento Público) – 
Processo Administrativo nº 213/2020

Objeto: Termo aditivo de prorrogação 
e alteração à contratação direta de 
instituições financeiras para prestação de 
serviços de arrecadação de tarifas, taxas 
e demais receitas de saneamento emitidas 
pelo SAESA. Assinatura: 27/12/2023. 
Contratada: Banco Santander (Brasil) S.A. 
Prazo: 12 (doze) meses. São Caetano 
do Sul, 19 de janeiro de 2024 – Rodrigo 
Gonçalves Toscano – Superintendente do 
SAESA-SCS.

SISTEMA DE ÁGUA, ESGOTO 
E SANEAMENTO AMBIENTAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL

Sistema de Água, Esgoto
e Saneamento Ambiental
SÃO CAETANO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DE COMPRAS,

LICITAÇÕES E CONTRATOS
“RESUMO: Processo 7430/2023 - Modalidade Pregão Eletrônico nº 139/2023 – 

Registro de Preços para Fornecimento de Curativos. DATA DE ABERTURA: “Fica desig-
nada para o dia 26 de janeiro de 2024 às 09:30 horas, a sessão de prosseguimento da 
licitação a ser realizada no endereço eletrônico https://pregaoeletronico.saocaetanodosul.
sp.gov.br/.” São Caetano do Sul, 19 de janeiro de 2024. Silvia Moretti-Diretora do Departa-
mento de Planejamento de Compras, Licitações e Contratos

“RESUMO DE CONTRATO Nº 02/2024 - PROC. Nº 300.001/2024. CONTRATADA: VER-
SÁTIL ENGENHARIA LTDA - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECUPERAÇÃO E MELHORIAS NO TERMINAL 
INTEGRADO RODOFERROVIÁRIO, NICOLAU DELIC (TERMINAL 1) E REQUALIFICA-
ÇÃO URBANA DO ENTORNO, CONSTANTES NO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 
AMBIENTAL E SANEAMENTO BÁSICO DE SÃO CAETANO DO SUL. O prazo de vigên-
cia contratual será de 15 (quinze) meses e contar-se-á a partir da data de assinatura do 
contrato, e o prazo de execução do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da emissão da Ordem de Início dos Serviços. DATA DA ASSINATURA: 10/01/2024. CON-
TRATANTE: SEGOV. São Caetano do Sul, 19 de janeiro de 2024. 

“RESUMO DE CONTRATO Nº 04/2024 - PROC. Nº 300.254/2023. CONTRATADA: SRIP 
ENGENHARIA CONSTRUÇÃO E CONSULTORIA LTDA – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEMOLIÇÃO DE TE-
LHADO EXISTENTE, FORNECIMENTO DE TELHADO NOVO E EXECUÇÃO DE NOVA 
COBERTURA. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura do presente ajuste, podendo ser prorrogado por iguais e su-
cessivos períodos, a critério das partes, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8666/93. VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 495.000,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA 
E CINCO MIL REAIS). DATA DA ASSINATURA: 16/01/2024. CONTRATANTE: SESURB. 
São Caetano do Sul, 19 de janeiro de 2024.

“RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/2023 -PROC. N° 300.243/2023-oriun-
do do processo nº9207/2022. DETENTORA: ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EI-
RELI. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE PAPÉIS DIVER-
SOS. DATA DA ASSINATURA: 22/12/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da 
data da publicação da respectiva ata - PREÇOS REGISTRADOS - itens e Valores Unitários: 
Item 01- BOBINA DE PAPEL KRAFT NA COR PARDO, MEDIDAS APROXIMADAS: LAR-
GURA 60 CM, GRAMATURA 80G/M², 200 METROS DE COMPRIMENTO – Uni.R$ 119,90; 
Item 02 - ROLO DE PAPELÃO MICROONDULADO, FORMATO DE 1.200MM. EM BOBI-
NAS DE APROXIMADAMENTE 30 METROS LINEARES – Uni. 117,90. CONTRATANTE: 
GP, SESURB, SEEDUC, SEGOV, SEMOB, SECULT. São Caetano do Sul, 19 de janeiro 
de 2024. 

“RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 163/2023 -PROC. N° 300.238/2023-oriun-
do do processo nº 8957/2023. DETENTORA: ASA MATERIAIS DE ESCRITÓRIO LTDA. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE ETIQUETAS, ENVELO-
PES, LIVROS, CADERNOS E ARQUIVO. DATA DA ASSINATURA: 18/12/2023. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da data da publicação da respectiva ata - PREÇOS 
REGISTRADOS - itens e Valores Unitários: Item 01 -Cadernos Espiral no formato Univer-
sitário (Sem Desenho) na cor (Amarelo, Vermelho, Azul e Verde) Medindo (2 x 275) – Uni.
R$ 9,11; Item 02 - Caderno Espiral Capa Dura 96 folhas (Sem Desenho) na Cor (Amarelo, 
Vermelho, Azul) Uni. R$ 5, 85. VALOR TOTAL DA ARP: R$ 118.273,78 (Cento e dezoito mil, 
duzentos e setenta e três reais e setenta e oito centavos). CONTRATANTE:CGM,PGM,SE-
FAZ,SESEG,SESURB,SEOHAB,SEDEF,SEDET,SEEDUC,SESAUD,SEPLAN,SEGED,SE-
GOV,SEAIS,SECULT. São Caetano do Sul, 19 de janeiro de 2024. 

“RESUMO: Processo 3397/2023 - Modalidade Pregão Eletrônico nº 110/2023 – Registro 
de Preços para Fornecimento de Açúcar e Adoçante. RERRATIFICAÇÃO: Rerratifi camos 
a publicação disponibilizada em 13 a 15/01/2024 no Jornal Gazeta de São Paulo - cad. 
Publicidade Legal - pág. B5. Diário Ofi cial Eletrônico - edição 1767 - pág. 04 na seguinte 
conformidade: “Os itens 05 e 06 restaram FRACASSADOS.” São Caetano do Sul, 19 de 
janeiro de 2024. Silvia Moretti-Diretora do Departamento de Planejamento de Compras, 
Licitações e Contratos

RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2024 -PROC. N° 300.010/2024 oriun-
do do processo nº 9772/2023. DETENTORA. COMERCIAL AGROPECUÁRIA SCARPARO 
LTDA - EPP. OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MEDICA-
MENTOS VETERINÁRIO. ASSINATURA: 09/01/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, 
a contar da data da publicação da respectiva ata - PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS: 
Item 01- Valor Total: R$445,75; Item 02- Valor Total: R$ 691,20; Item 08- Valor Total: R$ 
1.320,00; Item 09- Valor Total: R$ 400,00; Item 10- Valor Total: R$ 120,00; Item 11- Valor 
Total: R$ 1.650,00; Item 15- Valor Total: R$ 10.500,00; Item 19- Valor Total: R$ 2.070,00.
VALOR TOTAL DA ARP:  R$ 17.196,95 (DEZESSETE MIL, CENTO E NOVENTA E SEIS 
REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS).Contratada:SESAUD.

RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/2023 -PROC. N° 300.223/2023-oriun-
do do processo nº 8973/2022. DETENTORA. JC DA SILVA SUPRIMENTOS PARA ES-
CRITÓRIO. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS REGISTRO DE PREÇOS PARA FOR-
NECIMENTO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO. ASSINATURA: 29/12/2023. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da data da publicação da respectiva ata-PREÇOS REGIS-
TRADOS –LOTE *01 Valor Total do Lote R$ 104.999,86 –LOTE *02 Valor Total do Lote 
R$ 34.851,37 -LOTE *03 Valor Total do Lote R$ 199.999,98 -LOTE *17 Valor Total do Lote 
R$ 5.198,70 –LOTE *19 Valor Total do Lote R$ 111.908,47  -LOTE *20 Valor Total do Lote 
R$ 36.999,95. VALOR TOTAL DA ARP: R$ 493.958,33 (quatrocentos e noventa e três mil, 
novecentos e cinquenta e oito reais e trinta e três centavos). CONTRATANTE: GP, PGM, 
CGM, SEFAZ, SEMOB, SESEG, SESURB, SEOHAB, SEDEF, SEDET, SEEDUC, SELJ, 
SESAUD, SEPLAN, SEGED, SEGOV, SEAIS, SECULT.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL
DE PLANEJAMENTO

“RESUMO: PROCESSO Nº 
9003/2023 – Edital de Chamamento nº 
03/2023 - RESULTADO DE JULGAMEN-
TO: OBJETO: Credenciamento de institui-
ções fi nanceiras, bancárias e cooperativas 
de crédito para a formalização de termo 
de cooperação com o Município, visando a 
concessão de empréstimo pessoal em con-
dições especiais, com redução de juros pra-
ticados, aos servidores públicos municipais 
ativos e inativos com consignação em folha 
de pagamento. A Comissão julgou APTA por 
apresentar integralmente a documentação 
pertinente ao certame, a Instituição Finan-
ceira: BANCO SANTANDER S/A. A Institui-
ção Financeira habilitada deverá aguardar a 
convocação através de ofício para assinar 
o termo de cooperação. Fica concedido o 
prazo recursal de 05 dias corridos a par-
tir da data de publicação. Resp. p/Exp. do 
D.A.R.H. Viviane Storari de Paulo da Silva 
– 19/01/2024.” São Caetano do Sul, 19 de 
janeiro de 2024. Matheus Lothaller Gianello-
-Secretário Municipal de Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº 5020/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2022
TERMO DE PRORROGAÇÃO N° 

004/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MU-
NICÍPIO DE ARARAQUARA.
CONTRATADO: GATHI GESTÃO TRANS-
PORTES E SERVIÇOS AMBIENTAIS EI-
RELI –ME.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS COM E SEM CONDUTOR 
PARA TRANSPORTE DE ALUNOS, PRO-
FESSORES E SERVIDORES PERTEN-
CENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO PELO PERÍODO DE 12 ME-
SES CONFORME TERMO DE REFERÊN-
CIA E MEDIANTE ORDEM DE SERVIÇO.
VALOR/PRAZO:  O objeto do presente Ter-
mo Aditivo é prorrogar o prazo de vigência 
do Contrato 003-2023, por mais 12 (doze) 
meses, a partir de 22 de janeiro de 2024 a 
23 de janeiro de 2025. A despesa decor-
rente do presente Termo Aditivo está esti-
mada em R$ 2.160.000,00 (dois milhões, 
cento e sessenta mil reais) pelo período de 
12 (doze) meses.

Araraquara, 19 de janeiro de 2024
CLÉLIA MARA DOS SANTOS

Secretaria Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ESCLARECIMENTO 01
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇOS N° 192/2023
PROCESSO Nº 5195/2023

ID BANCO DO BRASIL N 1035437 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE PAISAGISMO, 
REVITALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
PLANTIO DE JARDINS COM FORNECI-
MENTO DE MATERIAIS DAS UNIDADES 
ESCOLARES PERTENCENTES A SE-
CRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO.
Vimos informar que se encontra no link 
abaixo do portal da transparência munici-
pal, assim como no portal licitações-e, o 
inteiro teor do esclarecimento 01, referen-
te ao questionamento apresentado pela 
empresa RENOVA SERVICE – Serviços 
e Comércio Ltda ao pregão em epígrafe.
http://www.araraquara.sp.gov.br/transpa-
rencia-secretaria-da-educacao/portal-da-
-transparencia-educacao 

Comissão Permanente de Licitação
Secretaria Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PEDRA BELA

A Prefeitura Municipal de Pedra Bela, torna público 
que está aberto no setor de licitações Processo Ad-
ministrativo nº 05/2024. PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 01/2024 - Referente ao: “Contratação de pessoa 
jurídica para execução de serviços disposição final 
de resíduos sólidos domiciliares coletados no Mu-
nicípio de Pedra Bela, pelo período de 12 (doze) 
meses, com possibilidade de prorrogação por iguais 
períodos”: `as 08:00 do dia 22/01/2024 às 08:00 ho-
ras do dia 31/01/2024. ABERTURA E JULGAMEN-
TO DAS PROPOSTAS: Das 08:01 do dia 31/01/2024 
às 09:00 horas do dia 31/01/2024. INÍCIO DA SES-
SÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:01 Min do dia 
31/01/2024.  LOCAL: www.bll.org.br - Acesso Iden-
tificado. Informações: www.pedrabela.sp.gov.br / 
(11)4037-1277 - R.102/ pedrabelalicitacoes@gmail.
com. Álvaro Jesiel de Lima - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 

023/2023 - RETIFICADO LOTES 
REMANESCENTES

TIPO DE LICITAÇÃO: TÉCNICA E 
PREÇO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3123/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA EM ARQUITETU-
RA/ENGENHARIA PARA PRESTAÇÕES 
DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN-
VOLVIMENTO URBANO, PARA ELABO-
RAÇÃO E/OU REVISÃO DE PROJETOS 
DE SERVIÇOS E OBRAS PREDIAIS, IM-
PLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UR-
BANOS E IMPLEMENTOS EXTERNOS 
DIVERSOS DO MUNICÍPIO DE ARARA-
QUARA, CONFORME TERMO DE REFE-
RÊNCIA.
Homologo o parecer da Subcomissão de 
Licitação da Administração Geral, que 
considerou vencedoras as empresas: LO-
GATTI ENGENHARIA LTDA - EPP, com 
Nota técnica 76, pelos seguintes valores 
totais, de R$ 506.536,88 (quinhentos e 
seis mil e quinhentos e trinta e seis reais 
e oitenta e oito centavos) para o Lote 01 
e R$ 666.325,34 (seiscentos e sessenta e 
seis mil e trezentos e vinte e cinco reais 
e trinta e quatro centavos) para o Lote 02 
e RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUI-
TETURA LTDA, com Nota Técnica 78, 
pelo valor total de R$ 153.284,12 (cento e 
cinquenta e três mil e duzentos e oitenta e 
quatro reais e doze centavos) para o Lote 
03,  adjudicando-lhe o objeto deste Edital.

Araraquara, 19 de janeiro de 2024.
ANTONIO ADRIANO ALTIERI

Secretário Municipal de Planejamento e 
Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 001/2024. Proces-
so 15.489/2023. Tipo: Menor Preço por 
Lote. Objeto: REGISTRO DE PREÇO 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECI-
MENTO DE MOCHILAS E ESTOJO ES-
COLAR, PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUI-
TA AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE MAIRIPORÃ. A sessão 
será aberta às 09:00 horas do dia 02 de 
Fevereiro de 2024, na sala de licitações 
da Prefeitura Municipal de Mairiporã/
SP, situada no térreo do Paço Municipal, 
na Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, 
CEP 07.600-084, Mairiporã/SP. O edital 
na integra poderá ser obtido a partir do 
dia 24/01/2024 junto à Coordenadoria de 
Compras, Licitações e Contratos, pelo site 
www.mairipora.sp.gov.br, e ou pelo Por-
tal Nacional de Compras Públicas - PNCP. 
Maiores informações através do telefone 
(11) 4419-8019 ou pelo e-mail licitacao@
mairipora.sp.gov.br. Rafael Barbieri Pi-
mentel da Silva – Autoridade Compe-
tente.

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MAIRIPORÃ

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO

ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - CEP 13520-000 - São Pedro/SP

www.saopedro.sp.gov.br - Tel.: (19) 3481-9200

AVISO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO

REGISTRO DE PREÇO Nº 02/2024
Comunicamos que está aberta a licitação do Pregão 
Eletrônico- Registro de Preço nº 02/2024, Processo: 
15/2024, que tem por objeto a contratação de em-
presa para ASSENTAMENTO DE GUIAS E SARJE-
TAS. As propostas serão acolhidas com início no dia 
23/01/2024, às 10:00 horas até às 08:00 horas do 
dia 06/02/2024. O início da sessão de disputa de pre-
ços ocorrerá às 09:00 horas do dia 06/02/2024 Deve 
ser observado o horário de Brasília. O Pregão Eletrô-
nico será realizado em sessão publica por meio da 
Internet, por intermédio do Sistema BNC - acessível 
em www.bnc.org.br. O edital completo encontra-se à 
disposição no Departamento de Compras e Licitações, 
sito a Rua Valentim Amaral 748, no horário das 08h30 
às 17h00. Fone: (19) 3481-9223 ou através do site: 
https://www.saopedro.sp.gov.br/licitacoes-publicas ou 
www.bnc.org.br. São Pedro, 19 de janeiro de 2024. 
Thiago Silvério da Silva - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO

ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - CEP 13520-000 - São Pedro/SP

www.saopedro.sp.gov.br - Tel.: (19) 3481-9200

EDITAL RESUMIDO DE
SELEÇÃO PÚBLICA Nº 01/2024

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO, Es-
tado de São Paulo, através do Conselho Municipal de 
Expansão e Desenvolvimento Industrial e Comercial – 
COMEDIC, nomeado pela Portaria nº 5.089/2023, torna 
público para conhecimento dos interessados que se 
acha aberta a Seleção Pública nº 01/2024, visando à 
seleção de 01 (uma) empresa que será beneficiada com 
a doação de área de 2.950,04 m² (dois mil, novecentos 
e cinquenta vírgula quatro metros quadrados), de pro-
priedade do Município de São Pedro, com a finalidade 
de implantação de unidade industrial, comercial ou de 
prestação de serviço, considerando-se o interesse pú-
blico e possíveis isenções de impostos municipais, que 
poderá ser total ou parcial conforme incisos I e II do §1º 
do artigo 1º da Lei Complementar nº 91/2013 e demais 
dispositivos legais expressos no edital. Os envelopes 
dos interessados com a documentação deverão ser 
apresentados no Departamento de Compras e Licita-
ções – na sede da Prefeitura Municipal de São Pedro, 
localizada na Rua Valentim Amaral, nº 748, Centro, na 
cidade de São Pedro, até às 09 horas do dia 26 de fe-
vereiro de 2024, segunda-feira. O início da abertura dos 
envelopes será às 09 horas e 30 minutos do dia 26 de 
fevereiro de 2024, segunda-feira, no Departamento de 
Compras e Licitações, na sede da Prefeitura do Muni-
cípio de São Pedro. As empresas interessadas DEVE-
RÃO realizar vistoria, inspecionar a área a ser doada e 
elucidar dúvidas para a necessária elaboração de sua 
proposta, até o dia 07 de fevereiro de 2024, devendo 
para tanto agendar junto à Coordenadoria de Proje-
tos, pelo telefone (19) 3481-9206/3481-9233/3481-
9231/3481-9230 ou pessoalmente na Coordenadoria 
de Projetos - na sede da Prefeitura Municipal de São 
Pedro, localizada na Rua Valentim Amaral, nº 748, Cen-
tro, na cidade de São Pedro, no horário das 8 às 17 
horas, devendo constar no requerimento a qualificação 
da pessoa que realizará a vistoria. O Edital de Seleção 
Pública e seus respectivos anexos deverão ser retira-
dos através do site da Prefeitura de São Pedro - www.
saopedro.sp.gov.br ou pessoalmente, mediante recibo 
de entrega, no Departamento de Compras e Licitações 
localizada na sede da Prefeitura do Município de São 
Pedro na Rua Valentim Amaral, nº 748, Centro, na ci-
dade de São Pedro/SP. Para conhecimento do público 
expede-se o presente Edital de Seleção Pública, que 
será publicado pela Imprensa Oficial do Estado de São 
Paulo, do Município de São Pedro, em jornal de grande 
circulação no Estado e no município.São Pedro, 19 de 
janeiro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO

ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - CEP 13520-000 - São Pedro/SP

www.saopedro.sp.gov.br - Tel.: (19) 3481-9200

EDITAL RESUMIDO DE
SELEÇÃO PÚBLICA Nº 02/2024

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO, 
Estado de São Paulo, através do Conselho Municipal 
de Expansão e Desenvolvimento Industrial e Comercial 
– COMEDIC, nomeado pela Portaria nº 5.089/2023, 
torna público para conhecimento dos interessados que 
se acha aberta a Seleção Pública nº 02/2024, visando 
à seleção de 01 (uma) empresa que será beneficiada 
com a doação de área de 2.379,72 m² (dois mil, trezen-
tos e setenta e nove virgula setenta e dois metros qua-
drados), de propriedade do Município de São Pedro, 
com a finalidade de implantação de unidade industrial, 
comercial ou de prestação de serviço, considerando-se 
o interesse público e possíveis isenções de impostos 
municipais, que poderá ser total ou parcial conforme 
incisos I e II do §1º do artigo 1º da Lei Complementar 
nº 91/2013 e demais dispositivos legais expressos no 
edital. Os envelopes dos interessados com a documen-
tação deverão ser apresentados no Departamento de 
Compras e Licitações – na sede da Prefeitura Municipal 
de São Pedro, localizada na Rua Valentim Amaral, nº 
748, Centro, na cidade de São Pedro, até às 09 horas 
do dia 26 de fevereiro de 2024, segunda-feira.O início 
da abertura dos envelopes será às 09 horas e 30 mi-
nutos do dia 26 de fevereiro de 2024, segunda-feira, 
no Departamento de Compras e Licitações, na sede 
da Prefeitura do Município de São Pedro.As empresas 
interessadas DEVERÃO realizar vistoria, inspecionar a 
área a ser doada e elucidar dúvidas para a necessária 
elaboração de sua proposta, até o dia 07 de fevereiro 
de 2024, devendo para tanto agendar junto à Coorde-
nadoria de Projetos, pelo telefone (19) 3481-9206/3481-
9233/3481-9231/3481-9230 ou pessoalmente na Coor-
denadoria de Projetos - na sede da Prefeitura Municipal 
de São Pedro, localizada na Rua Valentim Amaral, nº 
748, Centro, na cidade de São Pedro, no horário das 8 
às 17 horas, devendo constar no requerimento a qua-
lificação da pessoa que realizará a vistoria.O Edital de 
Seleção Pública e seus respectivos anexos deverão ser 
retirados através do site da Prefeitura de São Pedro - 
www.saopedro.sp.gov.br ou pessoalmente, mediante 
recibo de entrega, no Departamento de Compras e Lici-
tações localizada na sede da Prefeitura do Município de 
São Pedro na Rua Valentim Amaral, nº 748, Centro, na 
cidade de São Pedro/SP.Para conhecimento do público 
expede-se o presente Edital de Seleção Pública, que 
será publicado pela Imprensa Oficial do Estado de São 
Paulo, do Município de São Pedro, em jornal de grande 
circulação no Estado e no município. São Pedro, 19 de 
janeiro de 2024.

4º AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº. E-095/2023. 
Processo licitatório: 29.596/2023. Objeto: 
Registro de Preços para a “Locação de 
veículos e motocicletas para a Guarda 
Civil Municipal e Secretaria de Transporte 
e Mobilidade Urbana”. Sessão pública 
de processamento: dia 06/02/2024 
às 09:00 horas. Da sessão pública: O 
processamento eletrônico será realizado 
através do endereço eletrônico comprasbr.
com.br, no dia e hora mencionados e será 
conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da 
equipe de apoio. O edital está disponível 
no site: www.ts.sp.gov.br e comprasbr.com.
br. Taboão da Serra, 19 de janeiro de 2024. 
Wagner Luiz Eckstein Junior – Secretário 
Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO
DELICO - Depto. de Licitações e Contratos

B7gazetasp.com.br
SÁBADO, 20 A SEGUNDA-FEIRA, 22 DE jANEIRO DE 2024 Economia

OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 3 S.A.
CNPJ nº 38.049.586/0001-51 - NIRE 35.300.611.93-4

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 15 DE JANEIRO DE 2024
Data, Hora e Local: 15/01/24, 9h, na sede social. Convocação: Dispensada. Presença e Instalação: Acionista representando a totalidade do capital social. Mesa: Sra. Andrea 
Sztajn, presidente; Sr. Alexandre Tadao Amoroso Suguita, secretário. Deliberações: 6.1. Aprovar a redução ao capital social da Companhia, no total de R$ 8.000.000,00, sem o 
cancelamento de ações, mediante restituição deste montante à sua acionista uma vez que a administração da Companhia entende ser o atual capital social excessivo aos seus 
objetivos sociais. 6.1.1. Em decorrência da referida redução, o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 203.936.578,17, passará a ser de R$ 195.936.578,17, 
dividido em 208.936.576 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 6.1.2. Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz necessária à 
manifestação deste com relação à aludida redução de capital. 6.2. Nova redação do Estatuto Social: “Artigo 4º. O capital social é de R$ 195.936.578,17, dividido em 208.936.576 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.” 6.3. Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários para a efetivação das deliberações previstas 
acima. Nada mais. São Paulo/SP, 15/01/24.

ASSURUÁ 1 I ENERGIA S.A.
CNPJ nº 19.246.831/0001-76 - NIRE 35.300.611.78-1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE NOVEMBRO DE 2023
Data, Hora E Local: 24/11/23, 09h, na Sede Social. Convocação e Publicações Legais: Dispensadas. Presença e Instalação: Acionista representando a totalidade do capital 
social. Mesa: Sra. Andrea Sztajn, presidente; Sr. Thiago Trindade Linhares, secretário. Deliberações: 6.1 A redução ao capital social da Companhia, no total de R$ 887.842,05, 
sem o cancelamento de ações, mediante restituição deste montante aos seus acionistas uma vez que a administração da Companhia entende ser o atual capital social excessivo 
aos seus objetivos sociais. 6.1.1 Em decorrência da referida redução, o capital social da Companhia, atualmente no valor R$ 89.442.256,00, passará a ser de R$ 88.554.413,95, 
dividido em 95.150.458 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 6.1.2. Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz necessária à 
manifestação deste com relação à aludida redução de capital.  6.2. Nova redação do Estatuto Social: “Artigo 4º. O capital social é de R$ 88.554.413,95, dividido em 95.150.458 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.” 6.3. Aprovar a consolidação do Estatuto Social. 6.4. Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários 
para a efetivação das deliberações. Nada mais. São Paulo/SP, 24/12/23.

ASSURUÁ 1 II ENERGIA S.A.
CNPJ nº 19.246.799/0001-29 - NIRE 35.300.611.91-8

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE NOVEMBRO DE 2023
Data, Hora e Local: 24/11/23, 10h, na Sede Social. Convocação e Publicações Legais: Dispensadas. Presença e Instalação: Acionista representando a totalidade do capital 
social. Mesa: Sra. Andrea Sztajn, presidente; Sr. Thiago Trindade Linhares, secretário. Deliberações: 6.1. A redução ao capital social da Companhia, no total de R$ 
1.162.726,97, sem o cancelamento de ações, mediante restituição deste montante aos seus acionistas uma vez que a administração da Companhia 
entende ser o atual capital social excessivo aos seus objetivos sociais. 6.1.1. Em decorrência da referida redução, o capital social da Companhia, 
atualmente no valor R$ 135.234.707,72, passará a ser de R$ 134.071.980,75, dividido em 142.710.058 ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal. 6.1.2. Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz necessária à manifestação deste com relação à aludida 
redução de capital. 6.2. Nova redação do Estatuto Social: “Artigo 4º. O capital social é de R$ 134.071.980,75, dividido em 142.710.058 ações ordinárias nominativas, 
sem valor nominal.” 6.3. Aprovar a consolidação do Estatuto Social. 6.4. Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários para a 
efetivação das deliberações. Nada mais. São Paulo/SP, 24/11/23.

ASSURUÁ 1 III ENERGIA S.A.
CNPJ nº 19.246.849/0001-78 - NIRE 35.300.612.82-5

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE NOVEMBRO DE 2023
Data, Hora e Local: 24/11/23, 11h, na sede social. Convocação e Publicações Legais: Dispensada. Presença e Instalação: Acionista representando a totalidade do 
capital social. Mesa: Sra. Andrea Sztajn, presidente; Sr. Thiago Trindade Linhares, secretário. Deliberações: 6.1 A redução ao capital social, no total de R$ 703.562,65, sem 
o cancelamento de ações, mediante restituição deste montante aos seus acionistas uma vez que a administração da Companhia entende ser o atual capital social excessivo 
aos seus objetivos sociais. 6.1.1. Em decorrência da referida redução, o capital social da Companhia, atualmente no valor R$ 75.520.293, passará a ser de R$ 74.816.731,32, 
dividido em 80.043.864 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 6.1.2. Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz necessária à 
manifestação deste com relação à aludida redução de capital.  6.2. Nova redação do Estatuto Social: “Artigo 4º. O capital social é de R$ 74.816.731,32, dividido em 80.043.864 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.” 6.3. Aprovar a consolidação do Estatuto. 6.4. Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários para a 
efetivação das deliberações. Nada mais. São Paulo/SP, 24/11/23.

PROTOCOLO 807453 LIVRO 4995 PÁGINAS 059/060
Escritura de compromisso de manutenção que faz: Danielle Fernanda da Silva Cruz. Aos dezoito dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro (18/01/2024). nesta Cidade de São Paulo, perante mim, 
23° Tabelião de Notas, compareceu como outorgante, Danny Telecomunicaoes Ltda, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 50.908.994/0001-17, sediada na cidade de São Paulo - SP, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, n° 1685, conj. 5J, cadastrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 
n° 35261480030, com contrato social datado de 01/06/2023, registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob n.°35261480030, em sessão de 01/06/2023, a qual fica uma cópia arquivada nestas notas, na pasta de 
contratos sociais pasta/arquivo 489 n° 26, neste ato representada por sua administradora Danielle Fernanda da 
Silva Cruz, brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade RG n° 36.575,759-SSP/SP, inscrita 
no CPF/MF sob n° 285.507.588-25, residente e domiciliada na Avenida José Lourenço, 215 - ap. 241 Bloco B, 
Jaguaribe, Osasco-SP, CEP 06.053-020. A outorgante por meio de sua representante, declara que os atos socie-
tários apresentados, referentes à pessoa jurídica supramencionada, consistem na versão mais recente do contrato 
social arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo. O presente maior e capaz, identificado por meio da 
apresentação dos documentos supracitados, do que dou fé. Então, pela mesma, me foi dito expressamente e sob 
as penas da lei, o seguinte: a) que é pessoa jurídica de direito privado cujo o objeto social é “outras atividades 
de telecomunicações não especificadas anteriormente: regulação de linhas celulares, provedores de acesso as 
redes de comunicações.; b) que através do presente instrumento, convida Sr. Mamun cidadão do Bangladesh, 
nascido aos 19/01/1983 portador do passaporte da República do Bangladesh n° A12183727; o qual se encontra 
em Bangladesh e virá ao Brasil, na Cidade de São Paulo; c) que ele outorgante contribuirá para a manutenção e 
permanência do mesmo, em caráter de trabalho, pelo tempo que durar sua estada, com as importâncias que forem 
necessárias, e nunca inferiores às parcelas fixadas pelas autoridades brasileiras em regulamentos ou portarias 
referentes à manutenção de estrangeiros que pretendem permanecer no Brasil, obrigando-se a manter a pessoa 
chamada, proporcionando-lhe moradia, alimentação, auxilio médico-hospitalar, caso necessário, durante toda a 
sua permanência no Brasil; d) que, caso necessário, ela, outorgante, comprovará com documentos hábeis, sua 
capacidade econômica e financeira, a qual permite cumprir fielmente as obrigações aqui assumidas. De como 
assim o disse; dou fé. A pedido da outorgante, lhe lavrei esta escritura, a qual feita lhe li em voz alta, e por 
achá-la em tudo conforme, a outorgou, aceitou e assina. Esclareço que no preâmbulo a outorgante é Danny 
Telecomunicações Ltda e não como constou. Eu, Fabia Moraes Mizusaki, Escrevente, a lavrei, (a.a.) Danielle 
Fernanda da Silva Cruz. “Nada Mais”. Certifico e porto por fé que este traslado é cópia fiel do original, cujas 
páginas numeradas de fls. 59 a 60, vão por mim rubricadas. Eu, Rafael Leonardo Agoado, Substituto, a conferi, 
subscrevi, dou fé e assino em público e raso.-.Em testemunho da verdade. Rafael Leonardo Agoado, Substituto. 

PROTOCOLO 807447 LIVRO 4995 PÁGINAS 055/056
Escritura de compromisso de manutenção que faz: Danielle Fernanda da Silva Cruz. Aos dezoito dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro (18/01/2024), nesta Cidade de São Paulo, perante mim, 
23° Tabelião de Notas, compareceu como outorgante, Danny Telecomunicaoes Ltda, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 50.908.994/0001-17, sediada na cidade de São Paulo - SP, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, n° 1685, conj. 5J, cadastrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 
n° 35261480030, com contrato social datado de 01/06/2023, registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob n °35261480030, em sessão de 01/06/2023, a qual fica uma cópia arquivada nestas notas, na pasta de 
contratos sociais pasta/arquivo 489 n° 26, neste ato representada por sua administradora Danielle Fernanda Da 
Silva Cruz. brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade RG n° 36.575.759-SSP/SP, inscrita 
no CPF/MF sob nº 285.507.588-25, residente e domiciliada na Avenida José Lourenço, 215 - ap. 241 Bloco B, 
Jaguaribe, Osasco-SP, CEP 06.053-020. A outorgante por meio de sua representante, declara que os atos socie-
tários apresentados, referentes à pessoa jurídica supramencionada, consistem na versão mais recente do contrato 
social arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo. O presente maior e capaz, identificado por meio da 
apresentação dos documentos supracitados, do que dou fé. Então, pela mesma, me foi dito expressamente e sob 
as penas da lei, o seguinte: a) que é pessoa jurídica de direito privado cujo o objeto social é “outras atividades de 
telecomunicações não especificadas anteriormente: regulação de linhas celulares, provedores de acesso as redes 
de comunicações ; b) que através do presente instrumento, convida Sr. Sohan, cidadão do Bangladesh, nascido 
aos 01/02/1988 portador do passaporte da República do Bangladesh n° A06397962; o qual se encontra em 
Bangladesh e virá ao Brasil, na Cidade de São Paulo; c) que ele outorgante contribuirá para a manutenção e 
permanência do mesmo, em caráter de trabalho, pelo tempo que durar sua estada, com as importâncias que forem 
necessárias, e nunca inferiores às parcelas fixadas pelas autoridades brasileiras em regulamentos ou portarias 
referentes à manutenção de estrangeiros que pretendem permanecer no Brasil, obrigando-se a manter a pessoa 
chamada, proporcionando-lhe moradia, alimentação, auxílio médico-hospitalar, caso necessário, durante toda a 
sua permanência no Brasil; d) que, caso necessário, ela, outorgante. comprovará com documentos hábeis, sua 
capacidade econômica ou financeira, a qual permite cumprir fielmente as obrigações aqui assumidas. De como 
assim o disse; dou fé. A pedido da outorgante, lhe lavrei esta escritura, a qual feita lhe li, em voz alta, e por 
achá-la em tudo conforme, a outorgou, aceitou e assina. Esclareço que no preâmbulo a outorgante é Danny 
Telecomunicaoes Ltda e não como constou. Eu, Fabia Moraes Mizusaki, Escrevente, a lavrei, (a.a.) Danielle 
Fernanda da Silva Cruz “Nada Mais’. Certifico e porto por fé que este traslado é cópia fiel do original, cujas as 
páginas numeradas de fls. 55 à 56, vão por mim rubricadas. Eu, Rafael Leonardo Agoado, Substituto, a conferi, 
subscrevi, dou fé e assino em público e raso.-. Em testemunho da verdade. Rafael Leonardo Agoado, Substituto. 

PROTOCOLO 807460 LIVRO 4995 PÁGINAS 067/068
Escritura de compromisso de manutenção que faz: Danielle Fernanda da Silva Cruz. Aos dezoito dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro (18/01/2024), nesta Cidade de São Paulo, perante mim, 
23° Tabelião de Notas, compareceu como outorgante, Danny Telecomunicaoes Ltda, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n| 50.908.994/0001-17, sediada na cidade de São Paulo - SP, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, n° 1685, conj. 5J, cadastrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 
n° 35261480030, com contrato social datado de 01/06/2023, registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob n.°35261480030, em sessão de 01/06/2023, a qual fica uma cópia arquivada nestas notas, na pasta de 
contratos sociais pasta/arquivo 489 n° 26, neste ato representada por sua administradora Danielle Fernanda Da 
Silva Cruz, brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade RG n° 36.575.759-SSP/SP, inscrita 
no CPF/MF sob nº 285.507.588-25, residente e domiciliada na Avenida José Lourenço, 215 - ap. 241 Bloco Bf 
Jaguaribe, Osasco-SP, CEP 06.053-020. A outorgante por meio de sua representante, declara que os atos socie-
tários apresentados, referentes à pessoa jurídica supramencionada, consistem na versão mais recente do contrato 
social arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo. O presente maior e capaz, identificado por meio da 
apresentação dos documentos supracitados, do que dou fé. Então, pela mesma , me foi dito expressamente e sob 
as penas da lei, o seguinte: a) que é pessoa jurídica de direito privado cujo o objeto social é “outras atividades de 
telecomunicações não especificadas anteriormente: regulação de linhas celulares, provedores de acesso as redes 
de comunicações.; b) que através do presente instrumento, convida Sr. Ismail Bhuiyan cidadão do Bangladesh, 
nascido aos 01/01/1990 portador do passaporte da República do Bangladesh n° EK0478168; o qual se encon-
tra em Bangladesh e virá ao Brasil, na Cidade de São Paulo; c) que ele outorgante contribuirá para a manutenção e 
permanência do mesmo, em caráter de trabalho, pelo tempo que durar sua estada, com as importâncias que forem 
necessárias, e nunca inferiores às parcelas fixadas pelas autoridades brasileiras em regulamentos ou portarias 
referentes à manutenção de estrangeiros que pretendem permanecer no Brasil, obrigando-se a manter a pessoa 
chamada, proporcionando-lhe moradia, alimentação, auxílio médico-hospitalar, caso necessário, durante toda a 
sua permanência no Brasil; d) que, caso necessário, ela outorgante, comprovará com documentos hábeis, sua 
capacidade econômica e financeira, a qual permite cumprir fielmente as obrigações aqui assumidas. De como 
assim o disse; dou fé. A pedido da outorgante, lhe lavrei esta escritura, a qual feita lhe li, em voz alta, e por 
achá-la em tudo conforme, a outorgou, aceitou e assina. Esclareço que no preâmbulo a outorgante é Danny 
Telecomunicaoes Ltda e não como constou. Eu, Fabia Moraes Mizusaki, Escrevente, a lavrei, (a.a.) Danielle 
Fernanda da Silva Cruz “Nada Mais’. Certifico e porto por fé que este traslado é cópia fiel do original, cujas as 
páginas numeradas de fls. 67 à 68, vão por mim rubricadas. Eu, Rafael Leonardo Agoado, Substituto, a conferi, 
subscrevi, dou fé e assino em público e raso.-. Em testemunho da verdade. Rafael Leonardo Agoado, Substituto. 

PROTOCOLO 807452 LIVRO 4995 PÁGINAS 057/058
Escritura de compromisso de manutenção que faz: Danielle Fernanda da Silva Cruz. Aos dezoito dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro (18/01/2024), nesta Cidade de São Paulo, perante mim, 23° 
Tabelião de Notas, compareceu como outorgante, Danny Telecomunicaoes Ltda, pessoa jurídica de direito pri-
vado! .  inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 50.908.994/0001-17, sediada na cidade de São Paulo - SP, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, n° 1685, conj. 5J, cadastrada na Junta Comercial I  do Estado de São Paulo sob o NIRE 
n° 35261480030, com contrato social datado de 01/06/2023, registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob n.°35261480030, em sessão de 01/06/2023, a qual fica uma cópia arquivada nestas notas, na pasta de 
contratos sociais pasta/arquivo 489 n° 26, neste ato representada por sua administradora Danielle Fernanda da 
Silva Cruz, brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade RG n° 36.575.759-SSP/SP, inscrita 
no CPF/MF sob n° 285.507.588-25, residente e domiciliada na Avenida José Lourenço, 215 - ap. 241 Bloco B, 
Jaguaribe, Osasco-SP, CEP 06.053-020. A outorgante por meio de sua representante, declara que os atos socie-
tários apresentados, referentes à pessoa jurídica supramencionada, consistem na versão mais recente do contrato 
social arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo. O presente maior e capaz, identificado por meio da 
apresentação dos documentos supracitados, do que dou fé. Então, pela mesma, me foi dito expressamente e sob 
as penas da lei, o seguinte: a) que é pessoa jurídica de direito privado cujo o objeto social é “outras atividades de 
telecomunicações não especificadas anteriormente: regulação de linhas celulares, provedores de acesso as redes 
de comunicações.; b) que através do presente instrumento, convida Sr. MD Sabber Khan cidadão do Bangla-
desh, nascido aos 13/02/1998 portador do passaporte da República do Bangladesh n° A13391583; o qual se 
encontra em Bangladesh e virá ao Brasil, na Cidade de São Paulo; c) que ele outorgante contribuirá para a ma-
nutenção e permanência do mesmo, em caráter de trabalho, pelo tempo que durar sua estada, com as importâncias 
que forem necessárias, e nunca inferiores às parcelas fixadas pelas autoridades brasileiras em regulamentos ou 
portarias referentes à manutenção de estrangeiros que pretendem permanecer no Brasil, obrigando-se a manter a 
pessoa chamada, proporcionando-lhe moradia, alimentação, auxílio médico-hospitalar, caso necessário, durante 
toda a sua permanência no Brasil; d) que, caso necessário, ela, outorgante, comprovará com documentos hábeis, 
sua capacidade econômica e financeira, a qual permite cumprir fielmente as obrigações aqui assumidas. De como 
assim o disse; dou fé. A pedido da outorgante, lhe lavrei esta escritura, a qual feita lhe li, em voz alta, e por 
achá-la em tudo conforme, a outorgou, aceitou e assina. Esclareço que no preâmbulo a outorgante é Danny 
Telecomunicaoes Ltda e não como constou. Eu, Fabia Moraes Mizusaki, Escrevente, a lavrei, (a.a.) Danielle 
Fernanda da Silva Cruz. “Nada Mais”. Certifico e porto por fé que este traslado é cópia fiel do original, cujas 
as páginas numeradas de fls. 57 à 58, vão por mim rubricadas. Eu, Rafael Leonardo Agoado, Substituto, a conferi, 
subscrevi, dou fé e assino em público e raso.-. Em testemunho da verdade. Rafael Leonardo Agoado, Substituto. 

PROTOCOLO 807454 LIVRO 4995 PÁGINAS 061/062
Escritura de compromisso de manutenção que faz: Danielle Fernanda da Silva Cruz. Aos dezoito dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro (18/01/2024), nesta Cidade de São Paulo, perante mim, 
23° Tabelião de Notas, compareceu como outorgante, Danny Telecomunicaoes Ltda, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 50.908.994/0001-17, sediada na cidade de São Paulo - SP, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, n° 1685, conj. 5J, cadastrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 
n° 35261480030, com contrato social datado de 01/06/2023, registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob n.°35261480030, em sessão de 01/06/2023, a qual fica uma cópia arquivada nestas notas, na pasta de 
contratos sociais pasta/arquivo 489 n° 26, neste ato representada por sua administradora Danielle Fernanda da 
Silva Cruz, brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade RG n° 36.575.759-SSP/SP, inscrita 
no CPF/MF sob n° 285.507.588-25, residente e domiciliada na Avenida José Lourenço, 215 - ap. 241 Bloco B, 
Jaguaribe, Osasco-SP, CEP 06.053-020. A outorgante por meio de sua representante, declara que os atos socie-
tários apresentados, referentes à pessoa jurídica supramencionada, consistem na versão mais recente do contrato 
social arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo. O presente maior e capaz, identificado por meio da 
apresentação dos documentos supracitados, do que dou fé. Então, pela mesma, me foi dito expressamente e sob 
as penas da lei, o seguinte: a) que é pessoa jurídica de direito privado cujo o objeto social é “outras atividades de 
telecomunicações não especificadas anteriormente: regulação de linhas celulares, provedores de acesso as redes 
de comunicações.; b) que através do presente instrumento, convida Sr. Suman cidadão do Bangladesh, nascido 
aos 10/05/1989 portador do passaporte da República do Bangladesh n° EM0193399; o qual se encontra em 
Bangladesh e virá ao Brasil, na Cidade de São Paulo; c) que ele outorgante contribuirá para a manutenção e 
permanência do mesmo, em caráter de trabalho, pelo tempo que durar sua estada, com as importâncias que forem 
necessárias, e nunca inferiores às parcelas fixadas pelas autoridades brasileiras em regulamentos ou portarias 
referentes à manutenção de estrangeiros que pretendem permanecer no Brasil, obrigando-se a manter a pessoa 
chamada, proporcionando-lhe moradia, alimentação, auxílio médico-hospitalar, caso necessário, durante toda a 
sua permanência no Brasil; d) que, caso necessário, ela, outorgante. comprovará com documentos hábeis, sua 
capacidade econômica e financeira, a qual permite cumprir fielmente as obrigações aqui assumidas. De como 
assim o disse; dou fé. A pedido da outorgante, lhe lavrei esta escritura, a qual feita lhe li em voz alta, e por 
achá-la em tudo conforme, a outorgou, aceitou e assina. Esclareço que no preâmbulo a outorgante é Danny 
Telecomunicaoes Ltda e não como constou. Eu, Fabia Moraes Mizusaki, Escrevente, a lavrei, (a.a.) Danielle 
Fernanda da Silva Cruz “Nada Mais’. Certifico e porto por fé que este traslado é cópia fiel do original, cujas as 
páginas numeradas de fls. 61 à 62, vão por mim rubricadas. Eu, Rafael Leonardo Agoado, Substituto, a conferi, 
subscrevi, dou fé e assino em público e raso.-. Em testemunho da verdade. Rafael Leonardo Agoado, Substituto. 

PROTOCOLO 807458 LIVRO 4995 PÁGINAS 065/066
Escritura de compromisso de manutenção que faz: Danielle Fernanda da Silva Cruz. Aos dezoito dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro (18/01/2024), nesta Cidade de São Paulo, perante mim, 
23° Tabelião de Notas, compareceu como outorgante, Danny Telecomunicaoes Ltda, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 50.908.994/0001-17, sediada na cidade de São Paulo - SP, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, n° 1685, conj. 5J, cadastrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 
n° 35261480030, com contrato social datado de 01/06/2023, registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob n.°35261480030, em sessão de 01/06/2023, a qual fica uma cópia arquivada nestas notas, na pasta de 
contratos sociais pasta/arquivo 489 n° 26, neste ato representada por sua administradora Danielle Fernanda da 
Silva Cruz, brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade RG n° 36.575.759-SSP/SP, inscrita 
no CPF/MF sob n° 285.507.588-25, residente e domiciliada na Avenida José Lourenço, 215 - ap. 241 Bloco B, 
Jaguaribe, Osasco-SP, CEP 06.053-020. A outorgante por meio de sua representante, declara que os atos socie-
tários apresentados, referentes à pessoa jurídica supramencionada, consistem na versão mais recente do contrato 
social arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo. O presente maior e capaz, identificado por meio da 
apresentação dos documentos supracitados, do que dou fé. Então, pela mesma , me foi dito expressamente e sob 
as penas da lei, o seguinte: a) que é pessoa jurídica de direito privado cujo o objeto social é “outras atividades de 
telecomunicações não especificadas anteriormente: regulação de linhas celulares, provedores de acesso as redes 
de comunicações.; b) que através do presente instrumento, convida Sr. Shakil Bhuiyan cidadão do Bangladesh, 
nascido aos 01/01/1990 portador do passaporte da República do Bangladesh n° EL0762177; o qual se encontra 
em Bangladesh e virá ao Brasil, na Cidade de São Paulo; c) que ele outorgante contribuirá para a manuten-
ção e permanência do mesmo, em caráter de trabalho, pelo tempo que durar sua estada, com as importâncias 
que forem necessárias, e nunca inferiores às parcelas fixadas pelas autoridades brasileiras em regulamentos ou 
portarias referentes à manutenção de estrangeiros que pretendem permanecer no Brasil, obrigando-se a manter a 
pessoa chamada, proporcionando-lhe moradia, alimentação, auxilio médico-hospitalar, caso necessário, durante 
toda a sua permanência no Brasil; d) que, caso necessário, ela, outorgante, comprovará com documentos hábeis, 
sua capacidade econômica e financeira, a qual permite cumprir fielmente as obrigações aqui assumidas. De como 
assim o disse; dou fé. A pedido da outorgante, lhe lavrei esta escritura, a qual feita lhe li, em voz alta, e por 
achá-la em tudo conforme, a outorgou, aceitou e assina. Esclareço que no preâmbulo a outorgante ó Danny 
Telecomunicaoes Ltda e não como constou. Eu, Fabia Moraes Mizusaki, Escrevente, a lavrei, (a.a.) Danielle 
Fernanda da Silva Cruz “Nada Mais’. Certifico e porto por fé que este traslado é cópia fiel do original, cujas as 
páginas numeradas de fls. 65 à 66, vão por mim rubricadas.  Eu, Rafael Leonardo Agoado, Substituto, a conferi, 
subscrevi, dou fé e assino em público e raso.-. Em testemunho da verdade. Rafael Leonardo Agoado, Substituto. 

PROTOCOLO 807456 LIVRO 4995 PÁGINAS 063/064
Escritura de compromisso de manutenção que faz: Danielle Fernanda da Silva Cruz. Aos dezoito dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro (18/01/2024), nesta Cidade de São Paulo, perante mim, 
23° Tabelião de Notas, compareceu como outorgante, Danny Telecomunicaoes Ltda, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 50.908.994/0001-17, sediada na cidade de São Paulo - SP, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, n° 1685, conj. 5J, cadastrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 
n° 35261480030, com contrato social datado de 01/06/2023, registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob n.°35261480030, em sessão de 01/06/2023, a qual fica uma cópia arquivada nestas notas, na pasta de 
contratos sociais pasta/arquivo 489 n° 26, neste ato representada por sua administradora Danielle Fernanda Da 
Silva Cruz, brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade RG n° 36.575.759-SSP/SP, inscrita 
no CPF/MF sob n° 285 507.588-25, residente e domiciliada na Avenida José Lourenço, 215 - ap. 241 Bloco B, 
Jaguaribe, Osasco-SP, CEP 06.053-020. A outorgante por meio de sua representante, declara que os atos socie-
tários apresentados, referentes à pessoa jurídica supramencionada, consistem na versão mais recente do contrato 
social arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo. O presente maior e capaz, identificado por meio da 
apresentação dos documentos supracitados, do que dou fé. Então, pela mesma, me foi dito expressamente e sob 
as penas da lei, o seguinte: a) que é pessoa jurídica de direito privado cujo o objeto social é “outras atividades de 
telecomunicações não especificadas anteriormente: regulação de linhas celulares, provedores de acesso as redes 
de comunicações.; b) que através do presente instrumento, convida Sr. Oliullah, cidadão do Bangladesh, nascido 
aos 13/02/1999 portador do  passaporte da República do Bangladesh n° A00277004, o qual se encontra em 
Bangladesh e virá ao Brasil, na Cidade de São Paulo; c) que ele outorgante contribuirá para a manutenção e 
permanência do mesmo, em caráter de trabalho, pelo tempo que durar sua estada, com as importâncias que forem 
necessárias, e nunca inferiores ás parcelas fixadas pelas autoridades brasileiras em regulamentos ou portarias 
referentes à manutenção de estrangeiros que pretendem permanecer no Brasil, obrigando-se a manter a pessoa 
chamada, proporcionando-lhe moradia, alimentação, auxilio médico-hospitalar, caso necessário, durante toda a 
sua permanência no Brasil; d) que, caso necessário, ela, outorgante, comprovará com documentos hábeis, sua 
capacidade econômica e financeira, a qual permite cumprir fielmente as obrigações aqui assumidas. De como 
assim o disse; dou fé. A pedido da outorgante, lhe lavrei esta escritura, a qual feita lhe li, em voz alta, e por 
achá-la em tudo conforme, a outorgou, aceitou e assina. Esclareço que no preâmbulo a outorgante é Danny 
Telecomunicaoes Ltda e não como constou. Eu, Fabia Moraes Mizusaki, Escrevente, a lavrei, (a.a.) Danielle 
Fernanda da Silva Cruz “Nada Mais”. Certifico e porto por fé que este traslado é cópia fiel do original, cujas 
as páginas numeradas de fls. 63 à 64 vão por mim rubricadas.  Eu, Rafael Leonardo Agoado, Substituto, a conferi, 
subscrevi, dou fé e assino em público e raso.-. Em testemunho da verdade. Rafael Leonardo Agoado, Substituto. 
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